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DECRETO N" 17" DE I 5IDE MARCO DE 2013

"Autorjza a secretaria Municipal de Educação a soricitar inscrição no cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, junto à Secretaria da Receita Federal.,,

o senhor Gu'herme carvarho da s'va, prefeito Municipar de s'veiras,
Estado de são paulo, no exercício de suas atribuições regais e nos termos da
vigente Lei Orgânica do Município de Silveiras,

considerando o que dispõe a portaria conjunta FNDE/SrN no 02,de 15 dejaneiro de 2018, publicada no DOU, de29 de janeiro de 20lg;

DECRETA:

Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação, órgão de regulação,
controle' definição de política e coordenação da Educação, solicitar inscrição no
cadastro Nacionar de pessoa Jurídica - cNpJ, junto à secretaria da Receita
Federal.

Paru a inscrição de que ltrata o artigo anterior, devem ser seguidas as instruções
específicas constantes no endereço eletrônico da secretaria da Receita Federal.

Fica autorizada a utirização do cNpJ da secretaria Municipal de Educação junto
Banco do Brasil e à caixa Econômica Federal, em especial para atender o
disposto na Portaria conjunta FNDE/STN no 02de 15 de janeiro de 201g.

compete à secretaria Municipar de Educação, juntamente com a secretaria da
Fazenda Municipal, acompanhar, de forma sistemática, a execução das medidas
propostas neste Decreto, de modo a assegurar o seu efetivo cumprimento, dentro
do prazo estabelecido na portaria específica.

o representante legal da secretaria Municipal de Educação será o secret¿ário
Municipal da Educação, que assinará, juntamente com o secretário Municipal da
Fazenda, a abertura das contas bancárias.
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Artigo 6o: Este Decreto entra em vigor na d,ata de sua pubricação, ficando revogadas as
disposigões em contrário.

Silveiras, 15 de março de 201g.

Guilherme da Silva

Publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura Municipal. Registrado em
Livro próprio. Data supra.

Gomes
de Gabinete


